
INDICAÇÃO Nº 
1175
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, José Serra, que determine ao órgão competente a realização de estudos para implantação de cursinho pré-vestibular no município de Pradópolis.

JUSTIFICATIVA

O município de Pradópolis não dispõe de cursinho pré-vestibular, impedindo o preparo dos jovens oriundos do Ensino Médio para a disputa de vagas nas universidades públicas.

O ingresso à universidade não garante empregos, contudo, o preparo acadêmico é extremamente importante para a qualificação do jovem que realizou seus estudos nas escolas públicas, permitindo que concorra em igualdade com aqueles que o fizeram nas redes privadas de ensino.

Nesse sentido, é procedente que os estudantes disponham de instalações físicas adequadas e de corpo docente comprometido com preparo dos jovens que desejarem ingressar na vida acadêmica.

Sala das Sessões, em

Deputada Dárcy Vera - DEM
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